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EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº 001/CMDCA
ELEIÇÃO PARA O PROCESSO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

CMDCA 

GUSTAVO PEGORARI RIBEIRO
Criança e do Adolescente de Osasco/SP
 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança do Adolescente de 
Osasco, é órgão autônomo, normativo, deliberativo e contr
dos Direitos da Criança e do Adolescente, vinculado administrativamente ao Gabinete do 
Prefeito, composto paritariamente por representantes da sociedade civil e da 
Administração Municipal;  
 
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança do 
Adolescente de Osasco, convocar 
no processo de escolha dos conselheiros
seus suplentes, nos termos 
 
CONSIDERANDO as atribuições previstas na Lei Federal
Lei nº 12.594/2012 em consonância com a Lei Municipal nº 4.583/13
Resolução nº 001/2016, e integ
74, de 1309.2001 – CONANDA
quedispõe os artigos 4º, 6º, 13
 
CONSIDERANDO o artigo 9º e seus parágrafos, da Lei Ordinária Municipal nº 4.583/13, 
o mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente é de 04 (quatro) anos
Conselheiros representantes da Soci
em deliberação do colegiado Pleno do CMDCA
de setembro de 2025, e mediante parecer consultivo elaborado pelo Gabinete da 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 
que estabelece o artigo 11 da Lei Ordinária Municipal nº 4.583/13, 
convocação dirigida às organizações representativas da sociedade civil, devidamente 
legalizadas e cadastradas conforme definid
13.019/14, mediante à necessidade de 
respectivos suplentes.  
 

EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº 001/CMDCA-202
PROCESSO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

CMDCA – GESTÃO QUADRIÊNIO 2026/2029. 
 
 

GUSTAVO PEGORARI RIBEIRO, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Osasco/SP-CMDCA, no uso de suas atribuições legais, e 

que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança do Adolescente de 
Osasco, é órgão autônomo, normativo, deliberativo e controlador da Política Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, vinculado administrativamente ao Gabinete do 
Prefeito, composto paritariamente por representantes da sociedade civil e da 

que compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança do 
Adolescente de Osasco, convocar assembléia, especialmente para promover a eleição

dos conselheiros de direito provenientes da sociedade civil e 
seus suplentes, nos termos do artigo 8º, 11 e parágrafos, da Lei Municipal nº 4.583/2013; 

as atribuições previstas na Lei Federalnº 8.069/90 e suas alterações, 
12.594/2012 em consonância com a Lei Municipal nº 4.583/13

Resolução nº 001/2016, e integral teor da Resolução nº 71, de 10.06.001 e Resolução nº 
CONANDA, as normativas e termos da Resolução nº 55/2018, e o 

, 13º;  

o artigo 9º e seus parágrafos, da Lei Ordinária Municipal nº 4.583/13, 
o mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente é de 04 (quatro) anos e a aproximação do termino do mandato dos 
Conselheiros representantes da Sociedade Civil nomeados para o quadriênio 2022
em deliberação do colegiado Pleno do CMDCA-Osasco, em reunião ordinária do dia 26 
de setembro de 2025, e mediante parecer consultivo elaborado pelo Gabinete da 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva – PROCONSULT, em conformidade ao 
que estabelece o artigo 11 da Lei Ordinária Municipal nº 4.583/13, para f
convocação dirigida às organizações representativas da sociedade civil, devidamente 
legalizadas e cadastradas conforme definidas no artigo 2º, inciso I, da Lei Federal nº 

necessidade de escolha livre de seus representantes e 

 
2025 

PROCESSO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL – 

Conselho Municipal dos Direitos da 
, no uso de suas atribuições legais, e  

que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança do Adolescente de 
olador da Política Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, vinculado administrativamente ao Gabinete do 
Prefeito, composto paritariamente por representantes da sociedade civil e da 

que compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança do 
, especialmente para promover a eleição 

provenientes da sociedade civil e 
do artigo 8º, 11 e parágrafos, da Lei Municipal nº 4.583/2013;  

8.069/90 e suas alterações, 
12.594/2012 em consonância com a Lei Municipal nº 4.583/13, bem como a 

ral teor da Resolução nº 71, de 10.06.001 e Resolução nº 
termos da Resolução nº 55/2018, e o 

o artigo 9º e seus parágrafos, da Lei Ordinária Municipal nº 4.583/13, 
o mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

a aproximação do termino do mandato dos 
nomeados para o quadriênio 2022/2025, 

em reunião ordinária do dia 26 
de setembro de 2025, e mediante parecer consultivo elaborado pelo Gabinete da 

em conformidade ao 
para formalizar a 

convocação dirigida às organizações representativas da sociedade civil, devidamente 
as no artigo 2º, inciso I, da Lei Federal nº 
escolha livre de seus representantes e 
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RESOLVE: 
 
Tornar público o cronograma e anexo
001/CMDCA-2025 da eleição 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
denominado processo de escolha,
  
 

 
CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL

CRONOGRAMA 
 
4.1 -  Aprovação do Edital: -
4.2 -  Publicação do Edital no IOMO: 
4.3 -  Período de inscrições
4.4 -  Análise das inscrições: 2
4.5 -  Publicação do resultado do credenciamento no IOMO: 2
4.6 -  Período de apresentação Recurso pelo indeferimento ou impugnação de 
credenciamento: 01/12/2025 à
4.7 -  Análise dos recursos pela Comissão: 
4.8 -  Publicação da decisão sobre recurso ou impugnação credenciamento 
IOMO: 03/12/2025.  
4.9 -  Assembleia Geral da eleição 
4.10 -  Publicação da Assembleia Geral 
4.11 -  Período de apresentação de Recurso 
4.12 -    Publicação da Decisão 
4.13 -  Publicação resultado final
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

cronograma e anexos do EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº 
eleição de representantes da sociedade civil no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/OSASCO
denominado processo de escolha, para a gestão do quadriênio 2026/2029

ANEXO I 

CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL 

- reunião ordinária do pleno CMDCA dia 26/09/2025
Publicação do Edital no IOMO: 31/10/2025 
Período de inscrições-credenciamento: 17/11/2025 à 25/11/2025 
Análise das inscrições: 26/11/2025 à 27/11/2025 

resultado do credenciamento no IOMO: 28/11/2025 
Período de apresentação Recurso pelo indeferimento ou impugnação de 

à 02/12/2025 – das 08h00 às 16h00, impreterivelmente.
Análise dos recursos pela Comissão: 03/12/2025 
Publicação da decisão sobre recurso ou impugnação credenciamento 

Assembleia Geral da eleição – votação 15/12/2025 
Publicação da Assembleia Geral – resultado da votação – 17/12/2025 

apresentação de Recurso – resultado da votação – 18/12/2025
Publicação da Decisão sobre os Recursos apresentados   - 19/12/2025
Publicação resultado final da votação  22/12/2025. 

 

EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº 
a sociedade civil no Conselho 

CMDCA/OSASCO, doravante 
6/2029: 

26/09/2025  

Período de apresentação Recurso pelo indeferimento ou impugnação de 
h00, impreterivelmente. 

Publicação da decisão sobre recurso ou impugnação credenciamento - resultado no 

 
/12/2025 à 19/12/2025. 

/12/2025 
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FICHA DE CADASTRAMENTO PARA OS DELEGADOS representantes das Organizações 

legalizadas e representativas da Sociedade Civil
EDITAL ELEIÇÃO SOCIEDADE CI

 
Nome do Delegado:  
Telefone para contato:  
E-mail: 
Documento de Identidade:  
Nome da Organização representativa da Sociedade Civil: 
 
Relação de documentos apresentados  
 
( ) cópia da ATA DE FUNDAÇÃO da Organizaçã
( ) cópia do ESTATUTO SOCIAL da Organização 
registrado em cartório.  
( ) cópia da ATA DE REUNIÃO que elegeu a diretoria atual 
registrada em cartório. 
( ) cópia da indicação do delegado, devidamente assinada e co
pelo representante legal da organização representativa da sociedade civi
( ) Cópia atualizada do cartão de CNPJ da Organização representativa da sociedade civil; 
( ) Comprovante de endereço (contas de água, energia, telefone) ou outro documento que 
identifique o endereço da organização representativa, constante no CNPJ.  
 
( ) Número de registro no CMDCA:
 Observações: __________________________________ 
 
 
 
 

Data________________/_______________/2025.
 
 
 
_________________________________
Assinatura do Delegado Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA.
 
 
 
 
 

ANEXO  II 

CADASTRAMENTO PARA OS DELEGADOS representantes das Organizações 
legalizadas e representativas da Sociedade Civil 

EDITAL ELEIÇÃO SOCIEDADE CIVIL QUADRIÊNIO 2026/2029
 

Nome da Organização representativa da Sociedade Civil:  

Relação de documentos apresentados   

( ) cópia da ATA DE FUNDAÇÃO da Organização representativa da sociedade civil
( ) cópia do ESTATUTO SOCIAL da Organização representativa da sociedade civil, dev

( ) cópia da ATA DE REUNIÃO que elegeu a diretoria atual designando delegado devi

o delegado, devidamente assinada e com firma reconhecida em cartório, 
pelo representante legal da organização representativa da sociedade civil.  
( ) Cópia atualizada do cartão de CNPJ da Organização representativa da sociedade civil; 

ante de endereço (contas de água, energia, telefone) ou outro documento que 
identifique o endereço da organização representativa, constante no CNPJ.   

( ) Número de registro no CMDCA: 
Observações: __________________________________  

_______________/_______________/2025. 

________________________________________________________________
Assinatura do Delegado Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA.

 

CADASTRAMENTO PARA OS DELEGADOS representantes das Organizações 

VIL QUADRIÊNIO 2026/2029 

o representativa da sociedade civil;   
representativa da sociedade civil, devidamente 

designando delegado devidamente 

m firma reconhecida em cartório, 

( ) Cópia atualizada do cartão de CNPJ da Organização representativa da sociedade civil;  
ante de endereço (contas de água, energia, telefone) ou outro documento que 

____________________________________________ 
Assinatura do Delegado Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA. 
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ANEXO 
FICHA DE CADASTRAMENTO PARA O CANDIDATO

Representante da Organização da Sociedade Civil. 

 
Nome do Candidato:  
 
Apelido do Candidato:  
 
Telefone para contato:  
 
E-mail: 
 
Documento de Identidade: 
 
Nome da Organização representativa da Sociedade Civil:  
 
Relação de documentos apresentados 
 
 
(  ) cópia da ATA DA REUNIÃO que indicou o candidato, devidamente assinada
representante legal da organização representativa da sociedade civil 
 
(  ) Declaração assinada de que não é servidor público de qualquer esfera de governo ou empregado público de 
autarquias, fundações e empresas controladas pela administração pública de qualquer esfera de go
 
 
( ) Número de registro no CMDCA:  
 
Observações: Caso os documentos da Organização representativa da sociedade civil sejam os mesmos 
apresentados para inscrição de delegado, o candidato está dispensado de apresentar nesta ficha os mesmos 
documentos solicitados na ficha anterior, exceto declaração assinada pelo candidato.
 
 
 

Osasco, ___________de novembro e 2025.

__________

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III - FICHA DE CREDENCIAMENTO CANDIDATO/A 
FICHA DE CADASTRAMENTO PARA O CANDIDATO 

Representante da Organização da Sociedade Civil. - EDITAL ELEIÇÃO SOCIEDADE CIVIL QUADRIÊNIO 
2026/2029 

Nome da Organização representativa da Sociedade Civil:   

Relação de documentos apresentados  

(  ) cópia da ATA DA REUNIÃO que indicou o candidato, devidamente assinada reconhecida em cartório, pelo 
da organização representativa da sociedade civil  

(  ) Declaração assinada de que não é servidor público de qualquer esfera de governo ou empregado público de 
autarquias, fundações e empresas controladas pela administração pública de qualquer esfera de go

 

Observações: Caso os documentos da Organização representativa da sociedade civil sejam os mesmos 
apresentados para inscrição de delegado, o candidato está dispensado de apresentar nesta ficha os mesmos 

solicitados na ficha anterior, exceto declaração assinada pelo candidato. 

 
Osasco, ___________de novembro e 2025. 

 
 
 

_________________________________________ 
Nome Assinatura 

 

EDITAL ELEIÇÃO SOCIEDADE CIVIL QUADRIÊNIO 

reconhecida em cartório, pelo 

(  ) Declaração assinada de que não é servidor público de qualquer esfera de governo ou empregado público de 
autarquias, fundações e empresas controladas pela administração pública de qualquer esfera de governo  

Observações: Caso os documentos da Organização representativa da sociedade civil sejam os mesmos 
apresentados para inscrição de delegado, o candidato está dispensado de apresentar nesta ficha os mesmos 
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ANEXO I
 
Dados do/a CANDIDATO/A TITULAR
 
Nome civil ou social 
 
Gênero ( ) feminino ( ) masculino 
 
Cargo Vínculo 
 
CPF nº 
 
Telefone (fixo e celular)  
 
E-mail:  
 
 
 

Dados do/a CANDIDATO/A SUPLENTE
 
 
Nome civil ou social: 
 
Gênero ( ) feminino ( ) masculino 
 
Cargo Vínculo: 
 
CPF: 
 
Telefone (fixo e celular) E-mail 
 
Dados – Entidade: 
 
Nome 
 
 
 
 
 

Categoria (art. 3º e Artigo 31 
 

 
 

ANEXO IV - FICHA DE CREDENCIAMENTO CANDIDATO/A 

Dados do/a CANDIDATO/A TITULAR 

 
Dados do/a CANDIDATO/SUPLENTE 

Dados do/a CANDIDATO/A SUPLENTE 

Categoria (art. 3º e Artigo 31 – Resolução Normativa 001/2016) 

(     )  atendimento e promoção 
 (     )    defesa e assessoria 

(     )  garantia de direitos 
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ANEXO 

 
CNPJ nº 
 
Data de Fundação: ____/________/___________
 
Endereço 
 
 
Bairro Cidade UF CEP 
 
 
DDD/Telefones 
 
E-mail 
 
 
Website e redes sociais 
 
 
Representante Legal/Legitimado 
Nome civil ou social 
Cargo Vínculo 
CPF 
Telefone (fixo e celular) E-mail 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V - FICHA DE CREDENCIAMENTO ENTIDADE 

____/________/___________ 
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Eu, ___________________________________________________
se fizerem necessários, atender às condições 
001/CMDCA-2025 para o credenciamento no 
sociedade civil do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco, para 
exercício do mandato no quadriênio 202
 
 
DECLARO, que o/a candidato/a acima indicado/a está qualificado/a para p
de escolha dos representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de São Paulo 
entidade, atendendo às condições do 
.  
 
DECLARO, ainda que se eleito/a, o/a candidato/a terá disponibilidade para participar das 
atividades e exercer os trabalhos afetos à função de conselheiro do CMDCA/OSASCO.
 

 

 

Osasco, ___________de novembro e 2025.

__________

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O          
(integrante anexo III) 

 

Eu, ___________________________________________________DECLARO, para os fins que 
se fizerem necessários, atender às condições do EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº 

para o credenciamento no processo de escolha dos representantes da 
sociedade civil do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco, para 
exercício do mandato no quadriênio 2026/2029. 

DECLARO, que o/a candidato/a acima indicado/a está qualificado/a para participar do processo 
de escolha dos representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de São Paulo – CMDCA/Osasco, como representante de nossa 
entidade, atendendo às condições do EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº 001/CMDCA

DECLARO, ainda que se eleito/a, o/a candidato/a terá disponibilidade para participar das 
atividades e exercer os trabalhos afetos à função de conselheiro do CMDCA/OSASCO.

 

 

 
Osasco, ___________de novembro e 2025. 

 
 
 

_________________________________________ 
Nome Assinatura 

 

 

DECLARO, para os fins que 
EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº 

processo de escolha dos representantes da 
sociedade civil do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco, para 

articipar do processo 
de escolha dos representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos da 

CMDCA/Osasco, como representante de nossa 
001/CMDCA-2025 

DECLARO, ainda que se eleito/a, o/a candidato/a terá disponibilidade para participar das 
atividades e exercer os trabalhos afetos à função de conselheiro do CMDCA/OSASCO. 
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ANEXO IV 

Nome Social 
CPF: 
Dados da Entidade 
Nome 
 
Categoria (conforme objetivos)
 

 
 
CNPJ Registro/Inscrição CMDCA
Endereço 
Bairro Cidade UF CEP 
DDD/Telefones 
E-mail 
Website e redes sociais  
Representante Legal  
Nome Civil ou Social 
Cargo Vínculo 
Identidade 
Telefone (fixo e celular) E-mail
 
DECLARO, para os fins que se fizerem necessários, atender às condições do Edital
processo de escolha dos repres
da Criança e do Adolescente
ainda, que o/a votante acima indicado/a, está qualificado/a para participar do processo de 
escolha dos representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
atendendo às condições EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº

 

Osasco, ___________de novembro e 2025.

__________

 
 

ANEXO IV - FICHA DE CREDENCIAMENTO VOTANTE 
Dados do/a VOTANTE 

bjetivos) (art. 3º e Artigo 31 – Resolução Normativa 001/2016)

(  )  atendimento e promoção 
(  )    defesa e assessoria 
(  )  garantia de direitos 

CNPJ Registro/Inscrição CMDCA 

mail 

DECLARO, para os fins que se fizerem necessários, atender às condições do Edital
processo de escolha dos representantes da sociedade civil do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA para a gestão do quadriênio 2026/202
ainda, que o/a votante acima indicado/a, está qualificado/a para participar do processo de 

colha dos representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº 001/CMDCA-

 

 
Osasco, ___________de novembro e 2025. 

 
 
 

_________________________________________ 
Nome Assinatura 

 

Resolução Normativa 001/2016) 

DECLARO, para os fins que se fizerem necessários, atender às condições do Edital acerca do 
entantes da sociedade civil do Conselho Municipal dos Direitos 

/2029.  DECLARO 
ainda, que o/a votante acima indicado/a, está qualificado/a para participar do processo de 

colha dos representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos da Criança, 
-2025 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA DE IMP

 
NOME Civil ou Social _______________________________________
CPF: __________________________
TELEFONE:____________________________
E-MAIL:____________________________________________
 
DECLARO ter conhecimento da regularidade do certificado de 
de que o indicado não foi reconduzido mais de uma vez, ou de quaisquer hipóteses impeditivas 
de nomeação, designação, posse ou início de exercício para cargo, de emprego ou função 
pública, em caráter efetivo ou em comissão
 
( ) não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas
( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.
( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista
deste edital, por essa razão, apresento os documentos, certidões e informações complementares 
que entendo necessários à verificação das hipóteses de inelegibilidade.
 
DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas
299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras.  
 

 

Osasco, ___________de novembro e 2025.

__________

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

NOME Civil ou Social _______________________________________ 
CPF: __________________________ 
TELEFONE:____________________________ 

MAIL:____________________________________________ 

DECLARO ter conhecimento da regularidade do certificado de registro e inscrição atualizados, 
de que o indicado não foi reconduzido mais de uma vez, ou de quaisquer hipóteses impeditivas 
de nomeação, designação, posse ou início de exercício para cargo, de emprego ou função 
pública, em caráter efetivo ou em comissão, e que: 

( ) não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas. 
( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 
( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista

, por essa razão, apresento os documentos, certidões e informações complementares 
que entendo necessários à verificação das hipóteses de inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no artigo 
299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), que as informações aqui prestadas são 

 

 
Osasco, ___________de novembro e 2025. 

 
 
 

_________________________________________ 
Nome Assinatura 

 

 

EDIMENTOS 

registro e inscrição atualizados, 
de que o indicado não foi reconduzido mais de uma vez, ou de quaisquer hipóteses impeditivas 
de nomeação, designação, posse ou início de exercício para cargo, de emprego ou função 

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) inciso(s) 
, por essa razão, apresento os documentos, certidões e informações complementares 

previstas na Lei Federal no artigo 
299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), que as informações aqui prestadas são 
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ANEXO V

À Comissão Eleitoral  
 
Eu (nome civil ou social ou Razão Social)  
_____________________________________________ 
CPF ou CNPJ______________________________
(e-mail e telefone) _________________________________
 
Requerer: 
 
( ) reconsideração de indeferimento de credenciamento
 
Considerando a Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, e nos termos da Lei Municipal nº 
4.513/2013, regulamentada pela Resolução 55/2018, que institui e regulamenta o Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco 
 
 
Solicito pelos motivos abaixo expostos:
______________________ 
 
Desta forma, declaro: 
 
a) Ter plena ciência do - EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº 001/CMDCA
processo de escolha dos representantes da sociedade civil do Conselho Municipal 
da Criança e do Adolescente de Osasco, para a gestão do quadriênio 202
b) Assumir integral responsabilidade quanto à veracidade das informações e documentos 
fornecidos (quando houver); 
c) Apresentar a seguinte documentação suplementar:
 
 

Osasco, ___________de novembro e 2025.

__________

  
 
 
 

VI - RECURSO POR NÃO CREDENCIAMENTO 

Eu (nome civil ou social ou Razão Social)   
_____________________________________________  
CPF ou CNPJ______________________________ 

mail e telefone) _________________________________ 

( ) reconsideração de indeferimento de credenciamento 

Considerando a Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, e nos termos da Lei Municipal nº 
4.513/2013, regulamentada pela Resolução 55/2018, que institui e regulamenta o Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco – CMDCA, com fundamento no item

Solicito pelos motivos abaixo expostos: 

EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº 001/CMDCA
processo de escolha dos representantes da sociedade civil do Conselho Municipal 
da Criança e do Adolescente de Osasco, para a gestão do quadriênio 2026/202
b) Assumir integral responsabilidade quanto à veracidade das informações e documentos 

c) Apresentar a seguinte documentação suplementar: 

 
Osasco, ___________de novembro e 2025. 

 
 
 

_________________________________________ 
Nome Assinatura 

 

 

Considerando a Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, e nos termos da Lei Municipal nº 
4.513/2013, regulamentada pela Resolução 55/2018, que institui e regulamenta o Municipal dos 

CMDCA, com fundamento no item_____ 

EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº 001/CMDCA-2025 acerca do 
processo de escolha dos representantes da sociedade civil do Conselho Municipal dos Direitos 

/2029; 
b) Assumir integral responsabilidade quanto à veracidade das informações e documentos 
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ANEXO V
 
 
À Comissão Eleitoral 
 
Eu (nome civil ou social ou Razão Social) ___________________________
CPF ou CNPJ_________________________________
(e-mail ou telefone) _____________________________
 
Requerer: 
 
(  ) impugnação da candidatura
 
Considerando a Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, e nos termos da Lei Municipal nº 
4.513/2013, regulamentada pela 
Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco 
EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº 001/CMDCA
representantes da sociedade civil do Conselho Municipal 
Adolescente de Osasco, para a gestão do quadriênio 202
 
 
Requeiro pelos motivos abaixo expostos:
____________________________________________
 
Desta forma, declaro: 
 
a) Ter plena ciência dos termos do 
acerca do processo de escolha dos representantes da sociedade civil do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco, para a gestão do quadriênio 202
b) Assumir integral responsabilidade quanto à veracidade das informações e documentos 
fornecidos (quando houver); 
c) Apresentar a seguinte documentação suplementar:
 

Osasco, ___________de novembro e 2025.

__________

ANEXO VII - IMPUGNAÇÃO DA CANDIDATURA 

Eu (nome civil ou social ou Razão Social) ___________________________ 
CNPJ_________________________________ 

mail ou telefone) _____________________________ 

(  ) impugnação da candidatura 

Considerando a Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, e nos termos da Lei Municipal nº 
4.513/2013, regulamentada pela Resolução 55/2018, que institui e regulamenta o Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco – CMDCA, com fundamento no item_____
EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº 001/CMDCA-2025 acerca do processo de escolha dos 
representantes da sociedade civil do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Osasco, para a gestão do quadriênio 2026/2029; 

Requeiro pelos motivos abaixo expostos: 
____________________________________________ 

s termos do EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº 001/CMDCA
acerca do processo de escolha dos representantes da sociedade civil do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco, para a gestão do quadriênio 202

ssumir integral responsabilidade quanto à veracidade das informações e documentos 

c) Apresentar a seguinte documentação suplementar: 

 
Osasco, ___________de novembro e 2025. 

 
 

_________________________________________ 
Nome Assinatura 

 

Considerando a Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, e nos termos da Lei Municipal nº 
Resolução 55/2018, que institui e regulamenta o Municipal dos 

CMDCA, com fundamento no item_____ do - 
acerca do processo de escolha dos 

dos Direitos da Criança e do 

EDITAL PROCESSO DE ESCOLHA Nº 001/CMDCA-2025 
acerca do processo de escolha dos representantes da sociedade civil do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco, para a gestão do quadriênio 2026/2029. 

ssumir integral responsabilidade quanto à veracidade das informações e documentos 


